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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 

INEXIGIBILIDADE 010/2025 

CONTRATO Nº. 013/2025 - CPL 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026 DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATO Nº 

013/2025, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA E A EMPRESA DIAS, 

REZENDE E ALENCAR ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.346.096/0001- 

06, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. ALESANDRO 

PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE, brasileiro, casado, psicólogo, portador do RG 

4.455.781 SDS/PE e do CPF nº 027.702.354-86, residente e domiciliado no Sítio Queimada 

Grande, 445, Zona Rural, Queimada Grande, Afogados da Ingazeira — PE, resolve, 

unilateralmente, promover reforço de dotação orçamentária no Contrato nº 013/2025, celebrado 

com a EMPRESA DIAS, REZENDE E ALENCAR ADVOCACIA, com sede à Rua do Sossego, 

nº 607, Casa, Santo Amaro, CEP: 40.100-150, inscrita CNPJ/NP sob o nº 10.724.104/0001-00, 

neste ato representada pelo Srº. MARCUS VINÍCIUS ALENCAR SAMPAIO, brasileiro, solteiro, 

Advogado, inscrito no CPF: 064.071.764-09, residente e domiciliado à Rua Muniz Tavares, nº 

81, Apt 1102, Parnamirim, CEP: 52.050-170, conforme Processo Licitatório nº 012/2025, na 

modalidade INEXIGIBILIDADE 010/2025 que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal 

nº 14.133/2021, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente apostilamento contratual tem como objetivo a renovação unilateral da Cláusula 

Décima Primeira do Termo de Contrato nº 013/2025, oriundo do Processo Licitatório 012/2025, 

na modalidade Inexigibilidade nº 010/2025, por parte da Administração, visando à Contratação 

de serviços advocatícios com trabalhos técnicos especializados na área do direito público, com 

ênfase na defesa dos interesses do município, através de serviços visando à redução de 

despesas, o incremento de receitas, o fortalecimento da autonomia municipal, os serviços de 

assessoramento e consultoria jurídica & administração municipal, no âmbito judicial e 

extrajudicial, dando suporte técnico em questões de maior complexidade e relevância, bem como 

operacional, à administração municipal, em especial em Direito Administrativo, controle 

interno/externo, Direito Tributário/Fiscal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato, correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária, vigentes para o exercício financeiro de 2026: 

GABINETE DO PREFEITO: 

052 

3.3.90.39.00 

04 122 0004 2006 0000 

Praga Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, n°325 — Centro — Afogados da Ingazeira — PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br [ controladoria@afogadosdaingazeira.pe.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

PRAGA MONSENHOR ALFREDO DE ARRUDA CAMARA 
10.346.096/0001-06 Exercício: 2026 

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 

SITUAÇÃO ATÉ 12/01/2026 Página 1 

Entid. Cloc Func/Prog Catgo — Especificação Dotac Inicial Alter (+) Alter () Dotação 

Ficha FR CA DescriçãoCA. Empenhado Sald 
Saldo Reserva Saldo Com Reserv: 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
02 PODER EXECUTIVO 

0211 GABINETE DO PREFEITO 
021101 GESTAO DO GABINETE 

04 Administração 
04 122 Administração Geral 

04 122 0004 GESTÃO DO GABINETE 
0004 2006 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI2.800.000,00 0,00 0,00 2.800.000,C 

001.001 — Recursos Proprios do Municipio 0,00 2.800.000,C 
0,00 

TOTAL ORGAMENTARIO 
0,00 0,00 2.800.000 

0,00 2.800.000 
2.800.000, 

2.800.000, 
2.800.000, 

0,00 2.800.000 
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